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Pará de Minas é município polo da região de Saúde composta por nove municípios de Minas Gerais. Encontra-se habilitado em Gestão Sobre seus 

Prestadores. Possui uma população de 92.101 hab (estimativa IBGE 2018). Conta com um hospital geral denominado Nossa Senhora da Conceição 

de Pará de Minas (HNSC), além de unidades de atenção primária e secundária à saúde. O hospital HNSC é um hospital geral filantrópico, de grande 

porte. Possui um total de 124 leitos operacionais, sendo 75 leitos conveniados ao SUS, distribuídos em cirurgia geral (22), ortopedia/traumatologia 

(02), clínica geral (32), obstetrícia clínica (04), obstetrícia cirúrgica (04), pediatria clínica (03), pediatria cirúrgica 
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Verificação e análise das demais documentações/informações que surgiram no decorrer da auditoria com respeito a situação atual da Instituição 

que dizem respeito ao ocorrido durante trâmite da paciente MHFC quando foi removida do HNSC (novo objeto da auditoria). 

11/09/2019 

Verificação de alguma documentação remanescente ou que não foi entregue. 

Reunião de encerramento com o Gestor e o representante do HNSC no periodo da manhã. 
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Limitações 

A paciente (MHFC) deu entrada no HNSC pelo convênio do IPSEMG e seguiu internada por ele até a hora da sua remoção, fato que impediu a 

analise de sua assistencia pelos auditores do SUS-MG. Ela só entrou no SUS a partir de sua saída do HNSC transportada pela da ambulância 
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constituída, nomeada formalmente em 2017 por Portaria Municipal, atuando regularmente (reunião quadrimestral), 

executando o monitoramento físico financeiro (dados sobre a produção hospitalar, repasses financeiros de recursos, etc.), 

participação na revisão do contrato entre outras ações, que são registrados em atas como previsto em seu regimento. 

Tal fato está de acordo com a Portaria de Consolidação GM/MS nº 02/2017, Anexo 2 do Anexo XXIV (Diretrizes para a 

contratualização de hospitais no âmbito do SUS), CAPÍTULO V, Seção IV, Art. 32 §1º, inciso I a III e § 2º; Deliberação CIB- 

SUS/MG nº 2784/2018 Anexo I inciso V, VI e Portaria Municipal 14.027/2017 art 6º, I, II e III. 

Fonte da Evidência: Cópias digitalizadas dos Relatórios e atas das reuniões de acompanhamento referentes a 2018 e 2019, 

Cópia digitalizada da Portaria Municipal 14027/2017, 
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Cópia digitalizada dos dados avaliados pela comissão. Conformidade: 

Conforme 
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Fonte da Evidência: Verificação in loco, 

Cópias digitalizadas da documentação apresentada no setor de controle e avaliação: 

*organograma dos distritos 

*descrição dos processos de regulação 

*fluxos reabilitação, instrutivo de regulação, 

*manual de regulação Pará de Minas, 
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*Treinamentos e reuniões do controle e avaliação (27/08, 05/09, 10/09, 30/09). Conformidade: 

Não Conforme 

Justificativa: O Sr. Paulo Augusto Teixeira Duarte não se manifestou. 

O Sr. Wagner Magesty Silveira (Secretário Municipal de Saúde de Pará de Minas) por meio do Oficio SMS/nº 25/2020 
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datado de 10/02/2020, se manifestou da seguinte forma: Visando o cumprimento da notificação de Auditoria descrito no ofício 

SES/AUDSUS nº 876/2019 em (Constatação nº 582675, vimos apresentar o fluxo assistencial que possui articulação entre este 

complexo regulador e o prestador de serviço hospitalar -Hospital Nossa Senhora da Conceição. Trata-se do Setor de Cirurgias 

Eletivas. O setor de cirurgias eletivas é responsável por receber, regular e desenvolver ações práticas na intenção de 

proporcionar resolutividade às demandas que são geradas pelas especialidades médicas atuantes na Rede de Atenção à Saúde 

-RAS, a seguir: 1 -A Autorização de Internação Hospitalar -AIH é gerada pelo profissional médico especialista onde é entregue 

ao usuário que fará o protocolo junto à Atenção Primária de referência que ficará responsável pelo encaminhamento deste 

instrumento para o Departamento de Controle, Avaliação. Regulação e Auditoria; . 2 -O complexo regulador valida a entrada da 

AIH no serviço e encaminha para a análise da equipe de Auditoria; 3 -A equipe de Auditoria verifica se a AIH possui todos as 

informações necessárias (descrição de quadro clínico, exames, e outros), efetua codificação de acordo com o Sistema de 

Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, OPM do SUS -SIGTAP, e realiza a classificação quanto a prioridade 

(quadro clínico, idade, resultado de exames, comorbidades, considerações médicas em relatório, etc); 4 -Após análise da 

Auditoria, a AIH é encaminhada para o setor de Cirurgias Eletivas que de acordo com a oferta do serviço hospitalar, executa as 

ações para a ocorrência do ato cirúrgico, a saber: -Agendamento do usuário para a avaliação do médico cirurgião. Esta avaliação 

ocorre quando o médico cirurgião não é o mesmo que emitiu a AIH ou também quando há um tempo considerável de espera 

no serviço podendo ocorrer mudança no quadro descrito na AIH; Agendamento de exames de imagem e laboratoriais quando 

necessário da realização do risco cirúrgico. Estes exames são apresentados ao cardiologista e/ou anestesiologista; Orientações 

ao usuário quanto ao jejum, preparo prévio, pré-internação e horário de apresenta no serviço hospitalar. Cadastro da AIH no 

SUSFácil para autorização do profissional médico regulador; -Envio da AIH ao componente hospitalar de forma prévia e 

protocolada para a execução do ato cirúrgico. Em anexo, cópia de ofício recente realinhando o fluxo de cirurgias eletivas deste 

município. Informa-se ainda que as readequações foram informadas ao Hospital Nossa Senhora da Conceição em 20-01-2020, 

ocasião que deliberou-se sobre a condução do novo protocolo. Por fim, diante do acatamento da solicitação de dilação do prazo, 

ora concedida no Oficio SES/URSDIV-NREG-NAA nº 1/2020 a prestação dos referidos esclarecimentos estão sendo feitos 

tempestivamente. 

anexo: cópia digitalizada do Oficio SMS/Nº 03/2020 datado de 20/01/2020. ref Fluxo municipal de cirurgias eletivas 

Análise da Justificativa: Avaliando-se as manifestações apresentadas, considera-se que o auditado demonstrou inclusive através de 

documento oficial (Ofício SMS/Nº 03/2020 datado de 20/01/2020) que trata da reorganização para o Fluxo 

municipal de cirurgias eletivas com o HNSC, porém não apresentou documentos comprobatórios demonstrando 

que a SMS divulga os protocolos clínicos, diretrizes terapêuticas e demais protocolos/fluxos de regulação à 

instituição HNSC. Por fim, avaliando-se o conjunto das manifestações apresentadas, as justificativas foram 

parcialmente acatadas, não sendo suficientes para afastar a não conformidade, restando à 

SMS maiores esclarecimentos e apresentação das demais documentações. 

Propõe-se a aplicação da penalidade de Advertência Escrita. 

Acatamento da Justificativa: Parcialmente 

 

Recomendação: Estabelecer e divulgar os protocolos clínicos, diretrizes terapêuticas e protocolos/fluxos de regulação à instituição HNSC, 

incluindo os prestadores nessas ações de acordo com a Resolução CIT nº 04/2012, Anexo I, Item 4.1. E e f; Portaria de Consolidação Nº 2/2017, 

Anexo XXVI, art. 4º, inciso V, art. 8º, inciso IV e art. 10, §3º Inciso III. Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PARA DE MINAS - FMS PARA DE MINAS 02.884.794/0001-29 

  

VI - RESULTADO DA DENÚNCIA 
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Observações: Oficio Relatório Preliminar Pessoa Física 
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Demanda nº 81468 

Resultado da denúncia: De acordo com a constatação 582678 e 582855 (Relatório da Unidade Visitada Hospital Nossa Senhora da 

Conceição),o HNSC de Pará de Minas disponibiliza leitos de UTI Adulto tipo II, conforme habilitação /credenciamento à Rede Resposta Hospitalar 

às Urgências e Emergências (RUE) e mantém equipe mínima para o atendimento de urgência e emergência compatível com o porte, 

contratualização e credenciamento da instituição. 

Apuração: 11/09/2019 

Procede: Não 

Fato: O Hospital Nossa Senhora da Conceição de Pará de Minas não disponibiliza adequadamente os Leitos de UTI conforme 

habilitação/credenciamento; 

Tipo: Gestão – Assistência 
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